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Ofício nº 1.727/2023-GP/PMC                                   Cáceres - MT,13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 
Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Lei, de autoria do Executivo 
Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação e 
cópias da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 
apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 
01 

Ofício do 
Legislativo 
1210/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.719/2023 

Projeto de Lei n° 
065 
de 13.07.2023 

Lei nº 
3.203 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá 
outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318  
de 13.09.2023 
p. 55 

Ordem 
 
 
02 

Ofício do 
Legislativo 
1211/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.720/2023 

Projeto de Lei n° 
067 
de 28.07.2023 

Lei nº 
3.204 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318  
de 13.09.2023 
p. 48 

Ordem 
 
 
03 

Ofício do 
Legislativo 
1212/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.721/2023 

Projeto de Lei n° 
068 
de 28.07.2023 

Lei nº 
3.205 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318 
de 13.09.2023 
p. 52 
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Ordem 
 
 
04 

Ofício do 
Legislativo 
1213/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.722/2023 

Projeto de Lei n° 
069 
de 10.08.2023 

Lei nº 
3.206 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Logística e dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318  
de 13.09.2023 
p. 51 

Ordem 
 
 
05 

Ofício do 
Legislativo 
1214/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.723/2023 

Projeto de Lei n° 
070 
de 10.08.2023 

Lei nº 
3.207 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318  
de 13.09.2023 
p. 57 

Ordem 
 
 
06 

Ofício do 
Legislativo 
1209/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
20.717/2023 

Projeto de Lei n° 
056 
de 13.07.2023 

Lei nº 
3.202 
de 11.09.2023 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre o parcelamento de solo e desmembramento de 
lotes, altera o art. 15 da Lei nº 2.968, de 20 de julho de 2021 e 
dá outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.318  
de 13.09.2023 
p. 53 

 
 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC99-B3DC-FE84-64AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 14/09/2023 18:16:34 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/DC99-B3DC-FE84-64AD

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/DC99-B3DC-FE84-64AD


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.206 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.206, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas 

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-

nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 42.551,68 (quarenta 

e dois mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de 

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 

 

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL 

Proj/Atividade:  2.062 - MAN E ENC C/OS SERVIÇOS E MELHORAMENTO DE INFRAES-

TRUTURAS URBANAS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.3.90.30 Material de Consumo 

 

(2.701) Outras Transferências de Convênios ou Ins-

trumentos Congêneres dos Estados 

42.551,68    

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-

LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 11 de setembro de 2023. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
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Cláusula 19ª – Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qual-
quer controvérsia oriunda deste contrato.

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-
sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-
nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de Setembro de 2023.

_______________________________________

ALICE MIRANA PALHETA

Contratado (a)

_______________________________________

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Contratante

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 3.206, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e
dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 42.551,68 (quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta e um
reais e sessenta e oito centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela
inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos
e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LO-
GÍSTICA

Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 1005 – INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

E RURAL
Proj/Atividade: 2.062 - MAN E ENC C/OS SERVIÇOS E MELHORAMENTO

DE INFRAESTRUTURAS URBANAS
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Materi-
al de Consumo

(2.701) Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados

42.
551,68

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de
21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro
de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 11 de setembro de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES - SETEMBRO/2023

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE CACERES

PAUTA DE JULGAMENTO

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo
Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020. Considerando o estabelecido pelo
Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144 de 30 de março de 2020. Torna pú-
blica a pauta de julgamento de processos do Conselho de Contribuintes de
Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calendário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
04/09/2023 17:30 https://meet.google.com/zcp-knhr-vym
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
7.158/2023 Júlia Ramos Rodrigues Antônio Carlos Leite
24.935/2023 Agência de Turismo Porto

Belo Miriele/Nycollas Fernandes

DATA E HORA LINK DE ACESSO
06/09//2023 17:30 https://meet.google.com/igz-ktdd-rwk
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

15.105/2023 L. C Furlan (Escritório
União) Jovanil de Campos

5.930/2023 Regina Brandão de Oli-
veira Vitor Miguel de Oliveira

DATA E HORA LINK DE ACESSO
11/09//2023 17:30 https://meet.google.com/son-nxzz-ptc
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

18.367/2023 José Antônio Teixeira
Araújo Richard Rodrigues da Silva

9310/2023 Manoel Ferraz Vitor Miguel de Oliveira

DATA E HORA LINK DE ACESSO
14/09/2023 17:30 https://meet.google.com/wzt-yerr-nsm
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

13.544/2023 Milton Paula da pai-
xão Mirielle Garcia R. de Lima

4.045/2022 Franco Valério Ceba-
lho Nycollas Fernandes Almeida

DATA E HORA LINK DE ACESSO
18/09/2023 17:30 https://meet.google.com/hit-mdyf-jvh
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

24.564/2021 Erotildes Rodrigues de
Paula Antônio Carlos Leite

8.897/2022 Jair de Oliveira Lima Richard Rodrigues da Silva

DATA E HORA LINK DE ACESSO
21/09/2023 17:30 https://meet.google.com/apz-qkje-puc
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

18.559/2023 Cáceres Florestal S/
A Vitor Miguel de Oliveira

13.589/2023 Gilmara Araújo Jovanil de Campos

DATA E HORA LINK DE ACESSO
25/09/2023 17:30 https://meet.google.com/ccz-tgzt-fbu
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

26.204/2022 Mosena Angeloni serv.
Médicos Nycollas Fernandes Almeida

7.498 e 5.943/
2023 Bruno Homem de Melo Antônio Carlos Leite

DATA E HORA LINK DE ACESSO
28/09/2023 17:30 https://meet.google.com/ett-xkkf-cpi
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
7.657/2021 Eliane Rocha Alves Mirielle Garcia R. de Lima

Distribuição da pauta de Outubro.

Cáceres,01 de Setembro de 2023.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

PRESIDENTE
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